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PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO 

SID1F67 02/09/2024 22/04/2024 DF-79/2024 AG08288800 NÃO ACOLHIDA 

QUJ3G31 02/09/2024 14/05/2024 DF-88/2024 AG08288573 NÃO ACOLHIDA 

HGE7604 02/09/2024 31/05/2024 DF-87/2024 AG04472668 NÃO ACOLHIDA 

SIO4I49 02/09/2024 03/04/2024 DF-86/2024 AG08288716 NÃO ACOLHIDA 

JOK3F33 02/09/2024 31/05/2024 DF-85/2024 AG04473104 ACOLHIDA 

RMJ1J92 02/09/2024 27/04/2024 DF-84/2024 AG08288529 NÃO ACOLHIDA 

RMJ1J92 02/09/2024 27/04/2024 DF-83/2024 AG08288530 ACOLHIDA 

HHO1D07 02/09/2024 25/05/2024 DF-82/2024 AG04472786 NÃO ACOLHIDA 

SIJ2I22 02/09/2024 24/04/2024 DF-81/2024 AG08288299 NÃO ACOLHIDA 

HLV5I23 02/09/2024 17/05/2024 DF-80/2024 AG04472650 NÃO ACOLHIDA 

NAB1337 02/09/2024 27/03/2024 DF-69/2024 AG04472719 NÃO ACOLHIDA 

HDQ4886 02/09/2024 17/05/2024 DF-78/2024 AG04472647 NÃO ACOLHIDA 

KQL8G88 02/09/2024 02/04/2024 DF-77/2024 AG04472729 NÃO ACOLHIDA 

HJV1E07 02/09/2024 10/04/2024 DF-76/2024 AG08288751 NÃO ACOLHIDA 

KWA5J67 02/09/2024 12/04/2024 DF-75/2024 AG04472608 NÃO ACOLHIDA 

PPR3707 02/09/2024 19/02/2024 DF-73/2024 AG04472415 NÃO ACOLHIDA 

SIP1I69 02/09/2024 11/03/2024 DF-72/2024 AG08288744 NÃO ACOLHIDA 

RGC2A00 02/09/2024 27/02/2024 DF-71/2024 AG08288270 NÃO ACOLHIDA 

PVX7060 02/09/2024 21/03/2024 DF-70/2024 AG08288749 NÃO ACOLHIDA 

 
 

 
CARATINGA, 9 de setembro de 2024 
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EDITAL – 6/2024 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

 
Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os 

proprietários dos veículos abaixo notificados com resultado ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os 
seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados; e (ii) os proprietários dos veículos abaixo notificados com resultado NÃO 

ACOLHIDA, que por força do Não Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão 
da Notificação de Imposição da Penalidade. 

 


